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EDITAL REPUBLICADO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 120201/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2026 

I. EDITAL DE LICITAÇÃO 

II.  REGÊNCIA LEGAL: 

Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

III.  REPARTIÇÃO INTERESSADA E SETOR: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPITANGA-BA 

IV.    NÚMERO DE ORDEM: V.   PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

▪ PREGÃO ELETRÔNICO – 004/2026 ▪ 120201/2025 

VI.  FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: 

▪ REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS VISANDO ATENDER A SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE IBIRAPITANGA- BA. 
 

VII.    TIPO DE LICITAÇÃO: VIII.  UNIDADE SOLICITANTE: 

▪ Menor Preço: 
(    ) Por item  
(    ) Por lote 
( X ) Global 

▪ Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social 

IX.  REGIME DE EXECUÇÃO: X.     PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

( X )      Empreitada por Preço Unitário 

(    )      Empreitada por Preço Global 
(    )      Execução por Tarefa 
(    )      Empreitada Integral 

▪ O prazo de vigência da contratação é de 12 
meses contados da assinatura do contrato, conforme 
a  Lei n° 14.133/2021. 

XI. MODO DE DISPUTA: 
XII. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

(    )     ABERTO 
( X )     ABERTO E FECHADO 
(    )     FECHADO E ABERTO 

▪ O prazo de vigência da  ata será de 12 (doze) 
meses, podendo ser renovada, conforme a  Lei n° 
14.133/2021. 

XIII.  SITES DE ACESSO AO EDITAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DA LICITAÇÃO: 

▪ Editais disponíveis nos sites: 
https://pmibirapitanga.transparenciaoficialba.com.br/pagina?ref=lc, local para recebimento das 
propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: PORTAL BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS – BNC -   https://bnc.org.br/ 

XIV. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  XV.  INÍCIO DA SESSÃO 

▪ A partir de 09 de fevereiro de 2026; 
▪ Até 23 de fevereiro de 2026 às 8h00min. 

▪ 23 de fevereiro de 2026 
▪ Horário: 09h30min 

XVI.  DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 

XVII. AUTORIDADE COMPETENTE 

 
 

Francisco de Souza Moreira 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

https://pmibirapitanga.transparenciaoficialba.com.br/pagina?ref=lc
https://bnc.org.br/
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ATENÇÃO 

 

O Acórdão TCU n. 754/2015-Plenário determinou aos órgãos da Administração Pública 
que: "(...) autuem processo administrativo com vistas à apenação das empresas que 
praticarem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 e alertem-
nos de que tal dispositivo tem caráter abrangente e abarca condutas relacionadas não 
apenas à contratação em si, mas também ao procedimento licitatório e à execução da 
avença(...)" 

 

Em cumprimento à determinação, alerta-se para    que o licitante analise detalhadamente 

o edital e seus anexos para formular proposta/lance passível de cumprimento. 

 

A prática injustificada de atos tais como: não manter a proposta (ex. desistência, não 
envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. 
documentos de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na 
licitação/contratação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, apuradas em regular 
processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 120201/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2026 

Torna-se público que o Município de IBIRAPITANGA, com sede à Praça Manoel Jorge e Silva, 

S/N, Centro, IBIRAPITANGA/BA, CEP 45.500-000, por meio da Secretaria de Assistência 

Social, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar Nº 123/2006 e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

▪ Data da sessão: 23 de fevereiro de 2026 

▪ Horário: 09h30min 

▪ Local: PORTAL BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC -   https://bnc.org.br/ 

▪ Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE  

▪ Modo de disputa: ABERTO E FECHADO 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO 

DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS VISANDO ATENDER SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE IBIRAPITANGA- BA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2. A licitação será dividida em lote único, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, considerado o 

menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto.  

 

Poderá ser solicitada a apresentação de AMOSTRAS dos materiais licitados, As 

amostras deverão ser encaminhadas em até 03 (três) dias úteis, após ser declarado o(s)  

vencedor(es) do certame face à solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social, sob pena de desclassificação da empresa que não cumprir tal solicitação. As 

amostras serão avaliadas conforme as especificações constantes do ANEXO I, por 

representantes da Secretaria. As amostras que estiverem em desacordo com o 

apresentado na proposta de preços serão rejeitadas imediatamente. As amostras 

apresentadas não serão descontadas do quantitativo arrematado, e o município não se 

responsabilizará pela devolução. 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC - Bolsa 

Nacional de Compras. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de 

Ibirapitanga/BA, denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento 

https://bnc.org.br/
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de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica 

da Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br). 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

 

3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 

da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 

desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste 

Edital e seus Anexos. 

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de 

Compras. 

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

4.4. É vedada à participação direta na presente licitação de: 

a) Pessoa física; 

b) Empresa em regime de subcontratação ou ainda em consórcio; 

c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, 

personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;  

d) Empresa que estiver sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação; 

e) Empresa que esteja suspensa de licitar ou contratar no âmbito do Município de 

Ibirapitanga-Bahia e/ou declarada inidônea por qualquer Órgão Público Federal, 

Estadual ou Municipal, na data da licitação e; 

f) Empresa que tiver promovido qualquer tipo de dano ao município, que se comprove 

com parecer jurídico ou laudo técnico ou mesmo notificação, mesmo que seja mora 

no prazo. 

4.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado 

no edital para o recebimento das propostas. 

4.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto à Bolsa Nacional de Compras 

no portal (www.bnc.org.br), onde o licitante terá todas as informações para se cadastrar e 

receber seu Login e senha de acesso. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, com o auxílio da equipe de 

apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 
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d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS: 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 

à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 

todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - 

Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7. PARTICIPAÇÃO 

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) 

e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

7.2. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, 

antes do término da fase competitiva do pregão. Qualquer elemento que possa identificar o 

licitante importa a desclassificação da proposta. 
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7.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 

do seu representante; 

7.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

através da BNC – Bolsa Nacional de Compras pelo Telefone e Whatsapp (41) 3557-2301 e 

3668-9738, Whatsapp (41) 9 9136-7677 ou através do e-mail contato@bnc.org.br. 

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do 

pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando 

o Agente de Contratação a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

8.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 

no Termo de Referência. 

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

8.8. Quando os valores referenciais estiverem estabelecidos no Termo de Referência, as 

propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (referente ao 

valor unitário de cada item), podendo ser desclassificadas a critério do Agente de Contratação. 

8.9. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

8.10. O lance deverá ser ofertado pelo Menor Preço Global. 

8.10.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.10.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.10.4. Fica a critério do Agente de Contratação a autorização da correção de lances com 

valores digitados errados ou situação semelhante, durante a disputa de lances, não é possível 

corrigir lances de proposta. 
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8.10.5. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 

demais participantes. 

8.10.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$100,00 (cem). 

8.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, em que licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final fechado. 

8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

8.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.17. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.18. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

9. DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES: 

9.1. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

9.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
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10. DO ENCERRAMENTO DOS LANCES: 

10.1. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de 

Contratação acerca da aceitação do lance de menor valor. 

10.2. Após o encerramento dos lances, automaticamente o sistema informará qual licitante 

foi à arrematadora, a partir daí a licitante vencedora, conforme solicitação, deverá anexar a 

proposta de preço realinhada e documentos de habilitação na plataforma eletrônica do Bolsa 

Nacional de Compras-BNC (em aba própria de documentos exigidos para os participantes), 

em até 02 (duas) horas após o término do Certame. 

10.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 

(Item 11.2.) estabelecido poderá resultar na inabilitação da empresa arrematadora pelo 

Agente de Contratação, que dará continuidade ao certame convocando via sistema eletrônico 

do BNC - Bolsa Nacional de Compras às demais licitantes por ordem de classificação. 

10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 

desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou o 

lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 

que atenda o Edital. Também nessa etapa o Agente de Contratação poderá negociar com o 

participante para que seja obtido preço melhor. 

10.5. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 

de menor preço e valor estimado para a contratação. 

10.6. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição 

de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

10.7. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 

123/2006, o sistema aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o 

desempate, poderá o Agente de Contratação ainda negociar um melhor preço caso ela não 

atinja o valor de referência definido pela administração pública. 

11. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

11.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

11.2. O licitante deverá informar no sistema os valores para cada Item/Lote, a fim de 

participar da fase de Disputa. Caso arremate o item, deverá encaminhar para a prefeitura na 

forma impressa a proposta de preços de forma detalhada, descrevendo o produto ofertado, 

indicando a marca, modelo, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que 

for aplicável, bem como os valores unitários e o total, catálogo (se houver), sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

11.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 

11.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP, o sistema importa esse regime dos dados 

cadastrais da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte 
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do licitante sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do 

direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006.  

11.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, 

antes do término da fase competitiva do pregão. 

12. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

12.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Agente de Contratação, a Proposta de Preços 

escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, assinada 

pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e 

fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 5.23, deste Edital. 

12.2. 13.2 Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço 

ou destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

abertura das propostas virtuais; 

c) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações 

técnicas que possibilitem a sua completa avaliação; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

12.3. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser 

executado conforme Termo de Referência. 

12.4. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 

Menor Preço Global. 

12.5. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 

encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 

12.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

12.7. Para o presente objeto não se aplica: 

I. a possibilidade de preços ofertados acima do preço referencial estimado para a 

presente contratação. 

II. a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no 

edital, obrigando-se aos limites deste. 

13. DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E SERVIÇOS QUE SERÃO 

EMPREGADOS 

13.1. Todos os produtos e serviços que compõe o objeto licitado, deverão atender ao 

disposto na legislação quanto a sua obrigatoriedade para fins de execução, comerciais, de 

registro, de transporte, de armazenamento e de fabricação, junto aos órgãos de controle 

reguladores, pertinente a sua peculiaridade, como por exemplo: Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 

(INMETRO), Anvisa, INEMA e outros conforme a legislação vigente para cada produto. 

13.2. Os produtos/serviços deverão, se o caso, ter o prazo mínimo de garantia de 3 (três) 
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meses a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante, devendo todos os itens 

ser de boa qualidade e de acordo com o as exigências descritas neste edital. Será admitida 

validade inferior apenas para os produtos/serviços que pela natureza, possuam validade 

distinta, fixada conforme norma específica. 

13.3. A proponente vencedora é responsável pela qualidade físico-química e sanitária dos 

produtos/serviços licitados. 

13.4. A Secretaria Solicitante, por intermédio de seu órgão competente, reserva-se ao direito 

de recusar todo e qualquer produto que não atenda às especificações constantes neste edital 

e na legislação pertinente. 

13.5. A Secretaria Solicitante poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, 

em relação à sua qualidade e peso líquido e não aceitará os que não atendam às exigências 

previstas neste edital e na legislação pertinente. 

13.6. A Secretaria Solicitante poderá solicitar Laudo Técnico, elaborado por órgão 

comprovadamente qualificado, de análise da conformidade do produto com as normas 

constantes da especificação. 

13.7. A Secretaria Solicitante poderá, se o caso, submeter à análise, em laboratório por ela 

credenciado, do objeto entregue pela Contratada, em qualquer fase da sua distribuição, para 

avaliar a sua conformidade com as especificações constantes neste edital e na proposta 

apresentada na licitação pela proponente. 

14. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

14.1. Para julgamento das propostas e adjudicação será adotado o critério de Menor Preço 

Global, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

14.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas no edital. 

14.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

15. JULGAMENTO DA PROPOSTA 

15.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 11.2, o Agente de Contratação 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital. 

15.1.1. A Licitante vencedora deverá observar os prazos estipulados no art. 11.2, para que o 

Agente de Contratação possa dar prosseguimento a fase de habilitação. 

15.2. Atendimento ao disposto Lei Complementar nº 123/2006 

15.3. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão 

observados os seguintes procedimentos: 

15.3.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
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proposta apresentada igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, 

será procedido o seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada 

pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo 

de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 9.4.1, o sistema 

realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”. 

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada, na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, 

quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

15.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 15.3.1, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que 

atenda aos requisitos de habilitação. 

15.5. O Agente de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 

valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando 

for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do 

lance de menor valor.  

15.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Agente de Contratação 

examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

15.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

15.8. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

15.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto na Lei 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

15.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

16. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
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classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital. 

16.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

considerado inexequível. 

16.2.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

16.2.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de contratação, que comprove: 

16.2.2.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

16.2.2.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

16.2.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

16.3. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, via e-mail, no prazo de vinte até vinte e quatro horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

16.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Agente de Contratação. 

16.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

16.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. A Licitante convocada deverá observar os prazos estipulados no art. 5.23. 

16.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Agente de Contratação. 

16.7. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

16.8. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

16.9. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

16.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
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demais licitantes. 

16.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

16.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

16.13.  No final da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.  

17. HABILITAÇÃO 

17.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, Conforme Termo de Referência. 

17.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

17.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 
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18.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

18.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

18.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

18.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

19.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

19.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

19.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

19.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

19.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 21.2.2. Para fins da ordem de 

classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

19.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

19.4.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

19.4.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

19.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

19.5.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

19.5.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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20. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS  

20.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 

e/ou 

20.2. subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo proponente. 

20.3. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 

interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 

20.4. O Agente de Contratação emitirá sua decisão no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento da impugnação. 

20.5. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Agente de 

Contratação poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com 

registro da síntese das suas razões, e juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os 

interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

20.5.1. Assim que a o Agente de Contratação Habilitar a empresa arrematadora do pregão, o 

sistema eletrônico habilitará o campo para que as proponentes interessadas manifestem 

eletronicamente o seu recurso. Está fase é aberta e fechada automaticamente pelo sistema 

eletrônico do pregão, ficando aberta por 10 minutos. 

20.6. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 

recurso. 

20.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

20.8. Os recursos contra decisões do Agente de Contratação não terão efeito suspensivo. 

20.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

20.10. As Impugnações e/ou Recursos deverão seguir da seguinte maneira: 

a) A licitante deverá inserir as impugnações e/ou recursos em campo específico no 

sistema eletrônico da plataforma bnc.org.br; 

21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

21.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

21.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

21.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

21.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

21.1.2.4. deixar de apresentar amostra (quando for o caso); 
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21.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital  

(quando for o caso); 

21.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

21.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

21.1.5. fraudar a licitação 

21.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

21.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

21.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

21.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada (quando for o caso); 

21.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

21.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 23.846, de 2013.  

21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

21.2.1. advertência; 

21.2.2. multa; 

21.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

21.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

21.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

21.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

21.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

21.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

21.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

21.5. 23.4.1. Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

21.6. 23.4.2. Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, a 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPITANGA - PMI 
Praça Manoel Jorge e Silva, s/n, Centro – Ibirapitanga-BA, CEP: 45.500-000 – www.ibirapitanga.ba.gov.br 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

21.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

21.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 

21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1.1, 

21.1.2 e 21.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

21.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 21.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

21.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

21.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

21.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

21.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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22.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Prefeitura Municipal de Ibirapitanga revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes da licitação. A Administração Pública poderá, ainda, 

prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

22.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.3. É facultado ao Agente de Contratação, ou à autoridade a ele superior, em qualquer 

fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo. 

22.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta. 

22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

22.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação.  

22.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital. 

22.10. Não cabe à Bolsa Nacional de Compras qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições 

de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da 

negociação realizada. 

22.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Ubatã-Ba, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

22.12. O Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário 

das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal 

de Ibirapitanga/BA, para melhores esclarecimentos. 

22.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 

parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

22.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

22.15. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos 

termos da legislação pertinente. 

22.16. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos 

em que se encontram presentes os requisitos da Lei 14.133/2021, há substituição do 

instrumento do contrato. 

22.17. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou 

supressões, em conformidade com Lei nº 14.133/2021. 

22.18. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.19. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

22.20. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

22.21. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.22. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.23. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.24. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

22.25. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.26. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.27. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no Portal da Bolsa Nacional de Compras (BNC) e no Portal 

Institucional da Prefeitura Municipal de Ibirapitanga no endereço eletrônico 

<https://www.Ibirapitanga.ba.gov.br/>. 

22.28. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

I. ANEXO TERNO DE REFERÊNCIA 
II. ANEXO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
III. ANEXO DECLARAÇÃO UNIFICADA 
IV. ANEXO MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
V. ANEXO MINUTA DO CONTRATO 
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Ibirapitanga, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Francisco de Souza Moreira 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA TERMO DE REFERÊNCIA 

LEI FEDERAL 14.133/2021 

 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO  

 

1.1. Constitui-se objeto deste Termo de Referência a Contratação de empresa para eventual 
fornecimento, mediante registro de preços, de acordo com a conveniência e necessidade da 

Administração Pública Municipal para aquisição de CESTAS BÁSICAS, destinados a 
distribuição às famílias carentes, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
do Município de Ibirapitanga/Bahia, de acordo com as quantidades e especificações do 
presente TR e seus anexos. 
 
1.2. Os produtos são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado. 

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, 

inciso XXIII, alínea “b” da Lei n. 14.133/2021). 

a) CONSIDERANDO QUE A ASSISTÊNCIA SOCIAL NO BRASIL TEM PAPEL 

FUNDAMENTAL NA PROTEÇÃO SOCIAL, NA AMPLIAÇÃO DO BEM-ESTAR E NAS 
MEDIDAS DE CUIDADOS INTEGRAIS COM A SAÚDE DA POPULAÇÃO MAIS 
VULNERÁVEL, DE FORMA SINÉRGICA AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS; 
 

b) CONSIDERANDO O QUE DISPÕE A PORTARIA Nº 337, DE 24 DE MARÇO DE 2020, 
DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, QUE ESTABELECE QUE, A OFERTA DOS SERVIÇOS, 
PROGRAMAS E BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS NO ÂMBITO DOS ESTADOS, 
MUNICÍPIOS E DISTRITO FEDERAL DEVERÁ SER GARANTIDA ÀQUELES QUE 
NECESSITAREM, OBSERVANDO AS MEDIDAS E CONDIÇÕES QUE GARANTAM A 
SEGURANÇA E SAÚDE DOS USUÁRIOS E PROFISSIONAIS DO SUAS.; 

 

c) CONSIDERANDO À RECOMENDAÇÃO Nº07/2020- DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA 
BAHIA/ PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIRAPITANGA, QUE RECOMENDA A 
EFETIVAÇÃO OU REORDENAMENTO DO (S) SERVIÇO(S) SOCIOASSISTENCIAIS(AIS) 
DE PRESTAÇÃO CONTINUA DESTINADO(S) ÀS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA, COM 
TODA ESTRUTURA FÍSICA MATERIAL E DE RECURSOS HUMANOS CONFORME 
PARÂMETROS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO PERTINENTE, ADEQUANDO ÀS 
MEDIDAS EMERGENCIAIS, ESTABELECIDAS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE. 

 

d) CONSIDERANDO POR FIM, QUE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL TEM COMO PORTA DE ENTRADA O CRAS (CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), COMO TAMBÉM O SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL CREAS (CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL) EM CONSONÂNCIA COM A POLÍTICA NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E O SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS – ATUA 
COM FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS EM SEU CONTEXTO COMUNITÁRIO, ARTICULANDO COM 
A INTERSETORIALIDADE E REDE SOCIOASSISTENCIAL, NORTEADO PELO OBJETIVO 
DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE E RISCOS 
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SOCIAIS POR MEIO DO DESENVOLVIMENTO DE POTENCIALIDADE, DO 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS E DA AMPLIAÇÃO DO 
ACESSO AOS DIREITOS DE CIDADANIA.  

 

e) O CRAS E CREAS TRAZEM NO SEU BOJO, A MATRICIALIDADE SOCIOFAMILIAR E 
A PROTEÇÃO SOCIAL DAS FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS JUNTO A POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL A AUTONOMIA, EMPODERAMENTO E PREVENÇÃO DAS 
VIOLAÇÕES DE DIREITOS DO CIDADÃO EM QUE O SUCESSO DESTES SERVIÇOS VEM 
ACOMPANHADO DE QUALIDADE DA GESTÃO LOCAL, PROPORCIONANDO MELHORIA 
NAS RELAÇÕES FAMILIARES, INDIVÍDUOS, IDOSOS, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 
GARANTINDO ACESSO AOS DIREITOS SOCIOASSISTENCIAIS.  

 

f) CONSIDERANDO PARA TANTO, NAS DIFERENTES ESFERAS, DEVE-SE 
ASSEGURAR A CONTINUIDADE DA OFERTA DE SERVIÇOS E ATIVIDADES ESSENCIAIS 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL VOLTADOS AO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO MAIS 
VULNERÁVEL SOCIAL, OBSERVANDO-SE MEDIDAS E CONDIÇÕES QUE GARANTAM A 

O DIREITO A ALIMENTAÇÃO DE TODOS OS MUNÍCIPES QUE SE ENCONTRAM NESSA 
SITUAÇÃO. 
 

g) CONSIDERANDO: PARA TANTO, NAS DIFERENTES ESFERAS, DEVE-SE 

ASSEGURAR A CONTINUIDADE DA OFERTA DE SERVIÇOS E ATIVIDADES ESSENCIAIS 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL VOLTADOS AO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO MAIS 
VULNERÁVEL SOCIAL, OBSERVANDO-SE MEDIDAS E CONDIÇÕES QUE GARANTAM A 
O DIREITO À ALIMENTAÇÃO, NASCIMENTO E MORTE DE TODOS OS MUNÍCIPES QUE 
SE ENCONTRAM NESSA SITUAÇÃO.   
 

h) A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, POR MEIO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -CRAS I, II, NÚCLEO DE CÓRREGO 
DE PEDRAS E FAZENDA DO POVO REALIZAM TRABALHOS NOS GRUPOS DO SERVIÇO 
DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA - PAIF E PRIMEIRA INFÂNCIA NO 
SUAS COM AS GESTANTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL INCLUÍDAS 
NO CADÚNICO. 

 

i) CONSIDERANDO - A LEI 2.405 DE 01 DE JUNHO DE 2019 ’’DISPÕE SOBRE A 
REGULAMENTAÇÃO E PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL EM VIRTUDE DE NASCIMENTO, MORTE, SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA EMERGENCIAL E DE CALAMIDADES PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE IBIRAPITANGA-BA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ’’ 
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j) OS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA VISAM À 
PROMOÇÃO DE AÇÕES DE PREVENÇÃO DAS SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE E 
RISCO SOCIAL E DE ACESSO A DIREITOS SOCIOASSISTENCIAIS. NESSA DIREÇÃO, A 
EAN SE CONFIGURA UMA FERRAMENTA PARA CONTRIBUIR COM O DIREITO HUMANO 
A ALIMENTAÇÃO ADEQUADA - DHAA, POR MEIO DA REFLEXÃO DE TEMÁTICAS QUE 
ESTIMULEM A PRÁTICA AUTÔNOMA E VOLUNTÁRIA DE HÁBITOS ALIMENTARES 
SAUDÁVEIS PELAS FAMÍLIAS. A ESCOLHA DOS ALIMENTOS VARIA ENTRE OS 
INDIVÍDUOS E GRUPOS SENDO INFLUENCIADA POR FATORES COMO IDADE, O 
GÊNERO E ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS (GARCIA, 1997). DE FATO, AS ESCOLHAS 
ALIMENTARES SÃO INFLUENCIADAS POR DETERMINANTES ORIUNDOS DE DUAS 
GRANDES DIMENSÕES, A SABER: INDIVIDUAIS E COLETIVAS.  
 

k) A PROTEÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL É REQUERIDA PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES MAIS BÁSICAS DAS PESSOAS VULNERABILIZADAS, POR MEIO DE 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS. A AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DE SUBSISTÊNCIA, DIANTE 
DE UM DESASTRE, TAMBÉM GERA INTENSA COMOÇÃO SOCIAL, TRADUZIDA NUMA 

PROFUSÃO DE INICIATIVAS DA SOCIEDADE CIVIL, MAIS OU MENOS ORGANIZADA, 
ATUALIZANDO EM ALGUNS CASOS, O ASSISTENCIALISMO E A BENEMERÊNCIA. 
 

l) *EXISTEM CADASTRADAS VARIAS FAMÍLIAS VULNERÁVEIS E DESTINATÁRIOS 

DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS – EM ANEXO, ONFORME PRECONIZA A LEI MUNICIPAL Nº 
8.742/1993, APTAS A SEREM CONTEMPLADAS COM A LEIS DE BENEFÍCIOS SOCIAIS E 
SERÃO DISTRIBUÍDAS EM MÉDIA 200 FAMÍLIAS MENSALMENTE AS FAMÍLIAS 
CADASTRADAS ATRAVÉS DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PELA EQUIPE TÉCNICA. 
 

I. O AUMENTO DO QUANTITATIVO DOS BENEFICIÁRIOS SE DÁ PELO AUMENTO 
DAS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VUNERABILDADE SOCIAL / CONTINGÊNCIAS 
SOCIAIS / CALAMIDADES PÚBLICAS E EMERGÊNCIAS. 
  

II. O LEVAMENTO É FEITO COM INDICADORES SOCIAIS, CENTRO DE REFERÊNCIA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CADÚNICO. 

 

III. RELAÇÃO EM ANEXO. 
 

m) O CADASTRO ÚNICO É UMA TECNOLOGIA SOCIAL DE IDENTIFICAÇÃO E 
CARACTERIZAÇÃO SOCIOECONÔMICA DAS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA 
DOMICILIADAS NO TERRITÓRIO BRASILEIRO, QUE SÃO AQUELAS QUE POSSUEM 
RENDA MENSAL DE ATÉ ½ SALÁRIO MÍNIMO POR PESSOA. 
 

n) O GOVERNO FEDERAL UTILIZA OS DADOS DO CADASTRO ÚNICO PARA 
CONCEDER BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROGRAMAS SOCIAIS, COMO: TARIFA 
SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA (TSEE), BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 
(BPC), PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA (PBF), ENTRE OUTROS. OS DADOS DO CADASTRO 
ÚNICO TAMBÉM PODEM SER UTILIZADOS PARA O MAPEAMENTO DAS 
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VULNERABILIDADES LOCAIS, O PLANEJAMENTO DAS AÇÕES E A SELEÇÃO DE 
BENEFICIÁRIOS DOS PROGRAMAS SOCIAIS GERIDOS PELO ESTADO OU MUNICÍPIO. 

 

o) O PRESENTE PROCESSO VISA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - AS FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE 
VUNERABILIDADE E RISCO SOCIAL. 
 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

3.1. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento, deverão ter as seguintes características mínimas: 

LOTE I 

Cesta Básica – Ação Social 

LOTE  DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

1 *Cesta Básica Ação Social 2.880   

VALOR TOTAL  

Valor total por extenso R$ 826.099,20 (oitocentos e vinte e seis mil noventa e nove reais vinte 

centavos). 

 

* As cestas básicas deverão conter os elementos relacionados no item 3.2; 

3.2. Deverá conter no mínimo estes 35 (trinta e cinco) itens em cada unidade de cesta 

básica: 

 

Nº DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

1  

AÇÚCAR, cristalizado, sacarose de cana-de-açúcar, na cor branca, 

tipo 1. Embalagem em polietileno, contendo dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 1 kg, prazo de 

validade, de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS.  

UND 02 

2  

ARROZ BRANCO, tipo 1. Embalagem contendo 1kg, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

UND 03 

3  BISCOITO, salgado cream cracker, embalagem contendo 350gr UND 02 

4  

BISCOITO MAISENA, Ingredientes: farinha de trigo, açúcar, gordura 

vegetal hidrogenada. Amido de milho. Que atenda a resolução 12/78 

CNNPA. Pacote c/ mínimo 350g. Contendo o nome do fabricante, 

data de fabricação e prazo 

UND 02 
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5  

CAFÉ, torrado e moído, extraforte. Embalagem: de 250gr Kg a vácuo, 

de primeira qualidade, com dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, com registro no Ministério da Saúde, selo de pureza 

ABIC - Associação Brasileira da Industria do Café. O produto deverá 

ter registro no Ministério da Saúde e atender a Portaria 451/97 do 

Ministério da Saúde e as Normas e/ou Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. 

UND 03 

6  

CARNE – carne seca salgada, embalagem individual, contendo 

identificação do produto, com registro de inspeção oficial de acordo 

com a legislação vigente. Portaria do Ministério da Agricultura da 

ANVISA. CONTENDO 500G 

UND 01 

7  

FARINHA, de mandioca, grupo seca, subgrupo fina, tipo 1. 

Embalagem contendo 01 Kg No rotulo deve constar a denominação 

do produto de acordo com sua designação ou classificação. As 

farinhas trarão o nome, seguida do nome vegetal comum de origem. 

As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, 

diretamente na embalagem em que o produto está acondicionado: 

nome e/ou CNPJ do fabricante, marca do produto, endereço, peso, 

composição, data de fabricação ou lote, data de validade, Norma(s) 

vigente(s) e registros nos órgãos competentes. Na data da entrega, 

o prazo de validade indicado para o produto, não deverá ter sido 

ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência, a data de 

fabricação ou lote, impressa na embalagem. Conforme a(s) Norma(s) 

e/ou Resolução(oes) vigente(s) da Anvisa/MS e INMETRO. 

UND 02 

8  

FEIJÃO, carioca. Embalagem contendo 1 kg. As seguintes 

informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente na 

embalagem em que o produto está acondicionado: nome ou CNPJ 

do fabricante, marca do produto, endereço, peso, composição, data 

de fabricação ou lote, data de validade, normas vigentes e registros 

nos órgãos competentes. Na data da entrega, o prazo de validade 

indicado para o produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua 

metade, tomando-se como referência, a data de fabricação ou lote, 

impressa na embalagem. 

UND 03 

9  

FLOCOS DE MILHO, pré-cozido. Embalagem com 400g, com dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 

peso líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes 

da ANVISA/MS. 

UND 03 

10  

MACARRÃO, tipo espaguete, a base de farinha, com ovos, no 

mínimo de 0,45g de colesterol/kg de massa e Máximo de 13% de 

umidade g/100g. Embalagem com 500g, com dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido, de 

acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS.  

UND 03 

11  

MASSA DE SOPA tipo Ave Maria - Sêmola de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, ovos pasteurizados, corantes naturais. 

embalagem com 500 g peso líquido e de acordo com as normas e/ou 

resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

UND 01 
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12  
PROTÍNA DE SOJA texturizada, pacote 400g de acordo com as 

normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS. 
UND 02 

13  

ÓLEO, comestível, vegetal de soja, puro, refinado, sem colesterol, 

rico em vitamina E. Embalagem: Pet com 900ml, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 

peso líquido, e de acordo com as Normas e/ou Resoluções da 

ANVISA/MS. 

UND 01 

14  
SARDINHA em conserva no óleo – Lata de 125 gramas, de acordo 

com as normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS. 
UND 02 

15  LEITE EM PÓ integral 200 g - instantâneo de fácil dissolução. UND 03 

16  

SAL IODADO DE MESA NÃO TÓXICO contendo cloreto de sódio e 

iodato de potássio. deve estar seco e solto no saco. Embalagem 

Plástica com 1,000 kg de acordo com a legislação federal especifica.  

UND 01 

 

Observação: Todos os itens que compõem a cestas básicas deverão estar embalados em 

saco plástico transparente de boa qualidade e lacrado, contendo todos os itens bem 

acomodados e sem vazamentos. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

4.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

5. DAS CONDIÇÕES E PRAZO PARA EXECUÇÃO 

5.1 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, em conformidade com as 

AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO – AF, em dia de expediente, das 08:00 às 14:00 de 

segunda-feira a sexta-feira, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da AF, e 

ainda as datas, pesos e quantidades informados. 

5.2. O material deverá ser acondicionado em embalagem individual adequada, com o menor 

volume possível, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento. 

5.3 Os produtos deverão ser entregues no local indicado nas AUTORIZAÇÕES DE 

FORNECIMENTO – AF. 

5.4 A operacionalização, transporte e a realização dos serviços no(s) local(is) estabelecido(s) 

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA deverão ser executados pela DETENTORA DA ATA, 

de maneira a observar sua aceitação. 

5.5. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da 

Prefeitura Municipal, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

5.6 O recebimento será feito em duas etapas:  

5.6.1 Recebimento provisório: 

a) No local de entrega, o Servidor designado fará o recebimento dos materiais, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto 

e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  
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5.6.2 Recebimento definitivo:  

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o FISCAL DA 

ATA/CONTRATO designado procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e 

a qualidade dos materiais entregues em conformidade com o exigido nesta Ata e constante 

da respectiva proposta de preço do DETENTOR DA ATA/CONTRATADO.  

5.7 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da entrega dos materiais 

na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

5.8 Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do produto, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA/CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer 

do(s) material(is) que não esteja(m) de acordo com as especificações em até 24h.  

5.9. Caberá à empresa fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção 

individual de uso obrigatório pelos empregados exigidos pela legislação.  

5.10. A DETENTOR DA ATA/CONTRATADO estará obrigada a atender diariamente a todas 

as ordens de serviço expedidas durante a vigência da presente ata de registro de preço. 

6. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 
 
6.1. O custo total estimado para aquisição do objeto deste Termo de Referência é de R$ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. Os valores estimados para os itens fazem 

parte deste processo administrativo. 

6.2 JUSTIFICATIVA DA DEMANDA: 

a) As quantidades constantes no Item 3 deste termo, não necessariamente serão 
adquiridas em sua totalidade. As mesmas são quantidades estimadas, sendo considerados 
apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura da Ata de Registro 
de Preço.  
b) Não será limitado o quantitativo mínimo de serviços a ser realizado por cada licitante. 
 As licitantes para as quais for adjudicado item constante no Item 3 deste termo e forem 

convocadas para a assinatura da Ata, obterão apenas o direito e a exclusividade de 

fornecimento do referido item até o término da vigência contratual.  

c) Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários que os 
mesmos não estão obrigados a adquirir previamente toda a quantidade constante no Item 3 
deste termo. 

 

d) O Município de Ibirapitanga não se responsabilizará por prejuízos financeiros, não 
cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da compra por 
parte da Prefeitura.  
 
6.3 A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no edital de 
embasamento, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma 
garantia de faturamento. 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 

14.133/2021). 

7.1 O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses. 
 

7.2 Os produtos serão entregues no município de Ibirapitanga-Ba 
 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 
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8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

8.1.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 

8.1.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

8.1.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

8.1.1.1. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 

8.1.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 
do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
  

8.1.4.1  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 
 

8.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 
 

8.1.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 
art. 120). 
 

8.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  
 

8.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 

8.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
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8.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
8.1.10 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

8.1.11 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 

 

8.1.12 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 
no SICAF. 
 

8.1.13. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

8.1.13.1 Os serviços, objeto desta Licitação, serão acompanhados pelo GESTOR 

especialmente designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro 

designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, os quais deverão 

ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critérios 

e das responsabilidades assumidas. 

8.1.13.2 Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre 

outras atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter 

do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 

da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 

documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;  

8.1.13.3 Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:  

a) A fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem diminui a completa 
responsabilidade da contratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente 
e às cláusulas contratuais. 

b) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 
c) Assistir o(a) CONTRATADO(A) na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
d) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução 
do objeto contratado. 
e) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 
f) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 
g) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
h) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias das especificações; 
i) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas 

ou daquilo que for produzido pelo contratado; 
j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
k) Exigir do(a) CONTRATADO(A) a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto licitado; 
l) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pelo(a) CONTRATADO(A); 
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m) Exigir pontualidade no cumprimento dos horários de funcionamento fixados. 
n) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviço mal executados ou não 
executados e sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento 
das obrigações; 
o) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades 
de correção; 
p) Relatar as ocorrências que exijam comunicação às autoridades competentes. 
q) Rever, quando necessário as especificações técnicas, adaptando-as às condições 
específicas; 
r) solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 
s) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

t) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE; 
u) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
9.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 

a) Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local 
de entrega do produto, no horário estipulado para recebimento e/ou prestação dos mesmos. 
b) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos serviços previstos, dirimindo 
as dúvidas da Contratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de 
especificação técnica; 

c) Devolver os produtos rejeitados; 
d) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados; 
e) Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 
f) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos objetos fornecidos, para que sejam corrigidos;  
g) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da empresa vencedora; 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos 

da CONTRATADA; 
i) Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na 

prestação dos serviços, para a adoção das providências cabíveis à regularização, 
comunicando a contratada as irregularidades; 

j) Rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Contratada; 

k) Solicitar o ressarcimento dos produtos que não atenderem às especificações do objeto; 
9.2. Constitui-se obrigação da CONTRATADA: 

a) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de validade; 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

I. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 
c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
d) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
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e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
9.3. Obrigações adicionais: 

a) A CONTRATADA deverá atuar no ramo pertinente ao objeto desta licitação, acrescidas das 

demais exigências legais contidas no presente termo. 

b) A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 
objeto do contrato.  
c) Na execução do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, assim 
como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinente, independente de citação:  

I. Legislação Municipal de Licenciamento Ambiental;  
II. Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 

regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia);  
III. Normas das concessionárias locais de serviços e do Corpo de Bombeiros;  
IV. Regramentos específicos da Secretaria Municipal de Infraestrutura aplicáveis ao objeto;  

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A despesa decorrente da possível contratação será suportada pela dotação 

orçamentária própria indicada pela Unidade Administrativa que valer-se da Ata de Registro de 

Preço1, constante na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

11. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

11.1. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termos 

Aditivos, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o art. 125 da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de até 15 (quinze) dias, contado do 

recebimento definitivo do material e da apresentação do documento fiscal correspondente. 

12.2.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente 

da contratada. 

12.3.  Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência quanto às 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social 

e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 
1 Segundo Orientação do TCU a licitação para o SRP pode ser realizada independentemente de dotação orçamentária, pois não ha 

obrigatoriedade e dever de contratar. Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. – 4. ed. rev., 

atual. e ampl. – Brasília: TCU, Secretaria‑Geral da Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, pág. 

243. Disponível no site www.tcu.gov.br.  

http://www.tcu.gov.br/
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12.4.  O descumprimento, pelo CONTRATADO, do estabelecido no item anterior não lhe gera 

direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

12.5.  O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste 

contrato. 

12.6.  No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. 

12.7.  O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação 

em atraso. 

 
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, incisos III, alienas “a”, “c”, 

“f”, da Lei n.º 14.133/2021.  

13.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

13.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

13.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

13.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
13.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 
13.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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13.9 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada. 
13.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
13.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
13.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

13.13. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 
 

14. DA HABILITAÇÃO  

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação de:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  

f) Alvará da Vigilância Sanitária emitido pelo ente federativo onde se estabeleça o domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; e 

g) Documento de Identificação Civil dos Sócios/Empresário. 
 

OBSERVAÇÕES: 

I.Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser 
apresentada juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social; 

II. Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que registrada 
e contendo todas as cláusulas legalmente exigidas; 

III. Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser 
apresentadas pelo licitante. 

14.2. A HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes Documentos: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa; 

i.caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados 
ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, 
na forma da respectiva legislação de regência. 
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b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa;  
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretária 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por tempo 
de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 
e) Prova de Regularidade Trabalhista será comprovada mediante a apresentação de prova 

de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão 
negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de acordo a Lei nº 12.440/11, e nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943. 
f) Declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal de 
1988 que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
14.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante 

enquadrado como ME/EPP, for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa; 

14.2.2 A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea anterior implicará 

na inabilitação da licitante e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste instrumento. 

14.3. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 

Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado;  
b) Alvará Vigilância Sanitária; 
c) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do contrato;  
d) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
14.4. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, com data de expedição dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação.  

b) Balanço Patrimonial demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE 
TRATAMENTO: 
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15.1. A contratação em tela não gerará impacto ambiental. 
 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 O presente objeto poderá ser subcontratado. 
16.1.1 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 
16.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 
16.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
16.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

 

17. DAS PENALIDADES 

17.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 

previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

17.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 

total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 

defesa: 

I – advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a)  Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b)  Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II – multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a)  De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b)  De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada 
em dobro na reincidência; 
c)  De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 

05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Ibirapitanga, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV  – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
17. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, 

II e III do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do 

mesmo item. 

17.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, 

ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer 

jus. 

Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
17.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às 

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

I – praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
III – sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
17.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 supra poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

17.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 

do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará 

sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 

penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

17.8. As sanções previstas no item 13 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 

de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de 

acordo com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

17.9. A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades: 
a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para quais haja 
concorrido. 
b) Multas sobre o valor total atualizado do contrato: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, até o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 
20% do valor da fatura; 
b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 

30 (trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura. 

b3) Multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas do edital e o 

do contrato. 

c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 

atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 
d) Suspensão do direito de contratar com o município de Ibirapitanga pelo período máximo de 

03 (três) anos nas hipóteses previstas no incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155, da Lei Federal 

14.133/2021 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base na alínea anterior. 

g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento 

de preços vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 

isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida 

pelo adjudicatário. 

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 

judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Ibirapitanga. 

j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos 

pela autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de 

novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal 

ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.  

17.10. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública será de competência da Prefeita Municipal de Ibirapitanga, as demais 
penalidades serão de competência do Secretária Municipal de Planejamento e 
Administração. 
 

18. DAS AMOSTRAS 

18.1. O licitante habilitado deverá, CASO SOLICITADO, apresentar 01 (uma) amostra de 

todos os produtos ofertados para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as 

quais deverão ser submetidas a testes necessários. 

18.2. As amostras dos produtos ofertados, CASO SOLICITADO, deverão ser entregues pelo 

vencedor provisoriamente classificado em primeiro lugar, no Setor de Licitação da Prefeitura 

Municipal, até 03 (três) dias uteis após a solicitação via sistema, podendo ser encaminhada 

via correios e/ou transportadoras, com o encaminhamento do comprovante da postagem via 

e-mail. 

18.3. As amostras deverão estar em embalagem original e ser entregue devidamente 

identificadas com o nome do fornecedor, o número da licitação e descriminando ainda a 

quantidade, o peso e a marca do produto.  

18.4. A realização da análise mencionada será etapa classificatória para os itens licitados. 

18.4.1. A não-apresentação da amostra ou apresentação da amostra em desacordo com as 

exigências deste termo implicará na automática desclassificação da proposta. 

18.5. Os produtos licitados serão previamente submetidos ao controle de qualidade da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração. 
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18.6. A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração poderá solicitar, caso 

necessário, junto a Vigilância Sanitária, parecer técnico quanto às condições higiênicas e 

sanitárias da(s) empresa(s) fornecedora(s), assim como colher amostra in loco para análise. 

Os custos com laudos de análise dos produtos entregues correrão por responsabilidade do 

fornecedor, sem ônus para a Secretaria solicitante. 

18.7. As amostras serão analisadas pelo(a) responsável técnico(a) pela análise (preposto 

indicado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Administração) que observará como 

critérios de avaliação, as especificações descritas, conforme descrito neste termo, o qual 

emitirá o Parecer conclusivo. 

18.8. As amostras apresentadas não serão pagas, e após análise, ficarão a disponibilidade 

para a retirada pelos licitantes. 

18.8.1. As Propostas cujas amostras forem reprovadas serão desclassificadas, caso não 

sejam substituídas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da intimação do licitante, 

através do Diário Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico.  

18.9. As amostras das propostas vencedoras, apresentadas por ocasião da licitação, deverão 

ser confrontadas com o produto no ato da primeira entrega, estando o produto sujeito à 

devolução caso não esteja de acordo com as mesmas.  

19 - DA EXECUÇÃO, DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

19.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
contratuais e as normas dispostas na Lei Federal Nº 14.133/2021 e alterações posteriores, 
bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução, total ou parcial. 
19.2. A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 137 e 138 da Lei Federal Nº 

14.133/2021.  

19.3. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá 

reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, 

já calculados ou estimados.  

19.4. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos artigos 137 da Lei Federal Nº 14.133/2021, 

sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 

comprovados.  

19.5. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 

possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.  

19.6. O Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral 

cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento 

de qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das 

hipóteses previstas nos 137 e 138 da Lei Federal Nº 14.133/2021, cujos dispositivos a 

Contratada declara conhecer, submetendo-se irrestritamente, a todas as determinações 

estabelecidas. 

20.  DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS: 

20.1. Os preços propostos não serão passíveis de reajustamento pelo período de 12 (doze) 

meses na forma da Lei Federal nº 14.133 de 01.04.2021. Após este período, os mesmos 
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serão reajustados na mesma periodicidade e com base na variação do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA. 

20.2 Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preços pactuados, para 

mais ou para menos, nos termos fixados nos arts. 22, todos da Lei Federal 14.133/2021. 

20.3. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 

objetivamente o quantum do impacto negativo na economia contratual. 

21. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

21.1. O contrato originário deste processo, poderá ser alterado nos casos previstos no art. 

124 Lei Federal 14.133/2021, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a 

apresentação das devidas justificativas. 

21.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 

acréscimos ou supressões na execução do objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 125 Lei Federal 

14.133/2021. 

22. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

22.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, 
tendo validade de 12 (doze meses), podendo o prazo de vigência ser automaticamente 
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme 
permissivo no art. 111, Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 

23. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

23.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado.  

23.2. O Setor Responsável pela cotação de preço foi o Setor de Compras, que está vinculado 

à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  
PROCESSO: 
OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
A empresa____________________, inscrita no CNPJ sob nº ______________________________, 

estabelecida na AVEN/RUA ___________________, nº ______________, telefone (XXX)________, e-

mail______________________, representada pelo o Sr.(a) __________________, inscrito(a) no CPF sob o 

n° ________________, no Registro Geral sob o n° ____________________, denominado(a) 

__________________(função), propõe fornecer o objeto licitado, nos seguintes preços e condições: 

OBS: SERÁ OBRIGATÓRIA A INFORMAÇÃO DA MARCA DOS PRODUTOS, NA PROPOSTA, SOB PENA 

DE DESCLASSIFICAÇÃO A LICITANTE QUE NÃO ATENDER TAL EXIGÊNCIA. 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1.  AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS  2.880 UND   

 

AÇÚCAR, cristalizado, sacarose de 
cana-de-açúcar, na cor branca, tipo 1. 

Embalagem em polietileno, contendo 
dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, 1 kg, prazo de validade, de 
acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS.  

 02 UND   

 

ARROZ BRANCO, tipo 1. Embalagem 
contendo 1kg, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com 
as Normas e/ou Resoluções vigentes 
da ANVISA/MS. 

 03 UND   

 
BISCOITO, salgado cream cracker, 
embalagem contendo 400gr 

 02 UND   

 

BISCOITO MAISENA, Ingredientes: 
farinha de trigo, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada. Amido de milho. Que 
atenda a resolução 12/78 CNNPA. 

Pacote c/ mínimo 400g. Contendo o 
nome do fabricante, data de fabricação 
e prazo 

 02 UND   

 

CAFÉ, torrado e moído, extraforte. 
Embalagem: de 250gr Kg a vácuo, de 
primeira qualidade, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, com registro no Ministério 
da Saúde, selo de pureza ABIC - 
Associação Brasileira da Industria do 
Café. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Saúde e atender a 
Portaria 451/97 do Ministério da Saúde 

 03 UND   
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e as Normas e/ou Resoluções vigentes 
da ANVISA/MS. 

 

CARNE – carne seca salgada, 
embalagem individual, contendo 

identificação do produto, com registro 
de inspeção oficial de acordo com a 
legislação vigente. Portaria do 
Ministério da Agricultura da ANVISA. 
CONTENDO 500G 

 01 UND   

 

FARINHA, de mandioca, grupo seca, 
subgrupo fina, tipo 1. Embalagem 
contendo 01 Kg No rotulo deve constar 
a denominação do produto de acordo 
com sua designação ou classificação. 
As farinhas trarão o nome, seguida do 
nome vegetal comum de origem. As 
seguintes informações deverão ser 
impressas pelo fabricante, diretamente 

na embalagem em que o produto está 
acondicionado: nome e/ou CNPJ do 
fabricante, marca do produto, 
endereço, peso, composição, data de 
fabricação ou lote, data de validade, 
Norma(s) vigente(s) e registros nos 
órgãos competentes. Na data da 
entrega, o prazo de validade indicado 
para o produto, não deverá ter sido 
ultrapassado na sua metade, tomando-
se como referência, a data de 
fabricação ou lote, impressa na 

embalagem. Conforme a(s) Norma(s) 
e/ou Resolução(oes) vigente(s) da 
Anvisa/MS e INMETRO. 

 02 UND   

 

FEIJÃO, carioca. Embalagem 
contendo 1 kg. As seguintes 
informações deverão ser impressas 
pelo fabricante, diretamente na 
embalagem em que o produto está 
acondicionado: nome ou CNPJ do 
fabricante, marca do produto, 
endereço, peso, composição, data de 
fabricação ou lote, data de validade, 
normas vigentes e registros nos órgãos 
competentes. Na data da entrega, o 

prazo de validade indicado para o 
produto, não deverá ter sido 
ultrapassado na sua metade, tomando-
se como referência, a data de 
fabricação ou lote, impressa na 
embalagem. 

 03 UND   

 

FLOCOS DE MILHO, pré-cozido. 
Embalagem com 400g, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso 
líquido e de acordo com as Normas 

 03 UND   
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e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. 

 

MACARRÃO, tipo espaguete, a base 
de farinha, com ovos, no mínimo de 

0,45g de colesterol/kg de massa e 
Máximo de 13% de umidade g/100g. 
Embalagem com 500g, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso 
líquido, de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS.  

 03 UND   

 

MASSA DE SOPA tipo Ave Maria - 
Sêmola de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, ovos pasteurizados, 
corantes naturais. embalagem com 500 
g peso líquido e de acordo com as 
normas e/ou resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. 

 01 UND   

 

PROTÍNA DE SOJA texturizada, 
pacote 400g de acordo com as normas 

e/ou resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. 

 02 UND   

 

ÓLEO, comestível, vegetal de soja, 
puro, refinado, sem colesterol, rico em 
vitamina E. Embalagem: Pet com 
900ml, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido, e de acordo com 
as Normas e/ou Resoluções da 
ANVISA/MS. 

 01 UND   

 

SARDINHA em conserva no óleo – 
Lata de 125 gramas, de acordo com as 
normas e/ou resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. 

 02 UND   

 
LEITE EM PÓ integral 200 g - 
instantâneo de fácil dissolução. 

 03 UND   

 

SAL IODADO DE MESA NÃO TÓXICO 
contendo cloreto de sódio e iodato de 
potássio. deve estar seco e solto no 
saco. Embalagem Plástica com 1,000 

kg de acordo com a legislação federal 
especifica. 

 01 UND   

 VALOR GLOBAL      
 

OBS: OS MATERIAIS SOLICITADOS SERÃO PARA DISTRIBUIÇÃO AS PESSOAS CARENTES 

DO MUNICPIO. 

CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 

TRANSPORTE Por conta e responsabilidade do Fornecedor. 

LOCAL DE ENTREGA A critério da secretaria solicitante. 

PRAZO DE ENTREGA Em até 05(cinco) dias, após a solicitação da secretaria 
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GARANTIA Garantia de acordo com o fabricante 

 

DAS DECLARAÇÕES: 

01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação. 

02. Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e 

condições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu 

03. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade estabelecida 

no prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de fornecimento 

porventura existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com as especificações 

técnicas (Anexo I do Edital), respeitando as condições, requisitos específicos, enfim todas as 

especificações. 

DA VALIDADE DA PROPOSTA: ......(.............) dias corridos, contados a partir da data de sua 

apresentação. 

LOCAL, XX de XXX de 2026. 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº (CNPJ), com sede à (endereço 

completo), telefone para contato (telefone), e-mail: (e-mail), por seu representante legal 

infra-assinado, DECLARA, para os fins de direito e especificamente para participação na 

licitação supracitada, o que se segue: 

 

• Que conhece integralmente o conteúdo do edital e de seus anexos, e concorda com 

todos os seus termos e condições, responsabilizando-se pela veracidade das 

informações apresentadas; 

• Que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no certame e não possui 

qualquer fato superveniente impeditivo para contratação com a Administração Pública; 

• Que não se encontra suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a União, 

Estados, Municípios ou Distrito Federal, tampouco declarada inidônea por qualquer 

órgão da Administração Pública direta ou indireta; 

• Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 

partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

• Que cumpre as exigências legais relativas à reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitados da Previdência Social; 

• Que a proposta apresentada foi elaborada de forma independente, sem qualquer 

interferência de outros licitantes, conforme previsto no art. 5º, inciso V, da Lei nº 

14.133/2021; 

• Que a proposta contempla integralmente os encargos sociais e trabalhistas previstos 

na legislação vigente, incluindo a Constituição Federal, a CLT, as normas infralegais, 

convenções coletivas e termos de ajustamento de conduta; 

• Que não utiliza trabalho degradante ou forçado, conforme os incisos III e IV do art. 1º 

e inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

• Que teve total e irrestrito acesso ao edital e seus anexos por meio dos canais oficiais 

de divulgação da Prefeitura Municipal de Ibirapitanga/BA; 

• Que não possui, em seu quadro societário, servidor público da ativa, empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista, em consonância com os 

princípios da moralidade e da impessoalidade; 

• Que assume total responsabilidade por eventuais vícios e danos decorrentes do 

fornecimento do objeto licitado, conforme os arts. 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

• Que está ciente do teor e extensão desta declaração, e que possui poderes e 

informações suficientes para firmá-la em nome da empresa. 

 

Por fim, declara, sob as penas da lei, que a falsidade nas informações ora prestadas, com o 

fim de obtenção de vantagens no presente processo licitatório, configura o crime previsto no 

art. 299 do Código Penal, sem prejuízo de sanções administrativas cabíveis previstas na Lei 

nº 14.133/2021. 

Ibirapitanga/BA, ___ de ____________ de 2026. 

__________________________ 

Emprasa 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INDICAR ÓRGÃO – CNPJ Nº XXXX 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

O MUNICÍPIO DE [NOME], por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE [NOME], 

com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... 

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 

pelo(a) ......................... (cargo e nome), inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o 

n° xxx.xxx.xxx-xx e portador do RG n° xxxxxxx SSP/UF, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica / presencial, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./202..., processo administrativo nº ......./202... RESOLVE registrar os preços 

da empresa [INDICAR RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na [indicar endereço completo] , inscrita no CNPJ/MF sob nº. xx.xxx.xxx/0001-xx, 

NESTE ato representada  por  ......................., (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física (CPF) sob o n° xxx.xxx.xxx-xx e portador do RG n° xxxxxxx SSP/UF, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 

as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal  n.º xxx, de [dia] de [mês] de 

[ano], e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

[indicar o objeto] especificado(s) no Termo de Referência, Anexo I do edital de Licitação nº 

........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

(INSERIR PLANILHA) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão/secretaria).... 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos participantes do registro de preços: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO E 

QUANTITATIVOS 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2    A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação   da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.1.3. Prorrogada ata, serão os quantitativos inicialmente registrados prorrogados, desde 

que, seja comprovado preço vantajoso, conforme consta expressamente nessa ATA. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item acima deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9 desse instrumento. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
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PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e forma 

física e será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, será observado o disposto no item 5.7 e 

subitens, ficando facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, de acordo com a Lei Federal 14.133/21 e Decreto 

Municipal e nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
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os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado, nos termos da Lei Federal 14.133/21 e do Decreto 

Municipal.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso nos 

termos da Lei Federal 14.133/21 e do Decreto Municipal. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPITANGA - PMI 
Praça Manoel Jorge e Silva, s/n, Centro – Ibirapitanga-BA, CEP: 45.500-000 – www.ibirapitanga.ba.gov.br 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito entre os participantes; 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Não será realizado as hipóteses de remanejamento entre órgão ou entidade 

participante para órgão ou entidade não participantes na esfera municipal, em face do que 

estabelece o art. 86 §3º da referida norma 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades Federais, Estaduais ou 

Distrital, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
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pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção de contratação mais vantajosa. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
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recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I - do 

Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em [indicar município] vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

__________________________________________ 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXX  
Representante legal do órgão gerenciador 
 
___________________________________________ 
[EMPRESA] 
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo I – da Ata de Registro de Preços - Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item do TR 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

E

s

p

e

c

i

f

i

c

a

ç

ã

o 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantida

de 

Máxima 

Quanti

dade 

Mínim

a 

Valor 

Unit 

Valor 

Total 

         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPITANGA - PMI 
Praça Manoel Jorge e Silva, s/n, Centro – Ibirapitanga-BA, CEP: 45.500-000 – www.ibirapitanga.ba.gov.br 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

DE FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE 

SI O [MUNICÍPIO], POR INTERMÉDIO DO 

(A) [ÓRGÃO CONTRATANTE] E 

[EMPRESA]. 

 

O MUNICÍPIO de [NOME] por intermédio do(a) .................................. (órgão contratante), 

com sede no(a) [indicar endereço completo], inscrito(a) no CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/0001-xx, 

neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física (CPF) sob o n° xxx.xxx.xxx-xx e portador do RG n° xxxxxxx SSP/UF, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº.../..., e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº...., 

de [dia] de [mês] de [ano] e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico nº.../..... e Ata de Registro de Preços nº.../...., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de 

cestas básicas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UND 

QUANTID

ADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

      

      

      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta de Preços do contratado; 
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1.3.4. Ata de registro de Preços, se houver; 

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO PARA PAGAMENTO E LIQUIDAÇÃO 

6.1. O prazo para liquidação será de 10 (dez dias) úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração.    

6.2.   O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota 

Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de ......... para a 

devida aprovação. 

6.3. A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de [NOME], 

inscrita no CNPJ/MF nº xx.xxx.xxx/0001-xx, sediada a [endereço], neste Município. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado 

mesmo que a requerimento do interessado. 

6.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
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6.8.  para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.9.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

6.10.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   

6.11. Demais condições constam no Termo de referência;    

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, conforme mapa de preços constante nos autos do 

processo administrativo.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de acordo 

com a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE, 

ou pelo índice que venha a substituí-lo, nos termos fixados no Termo de Referência.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
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com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
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informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 
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9.18. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

a) A contratada deverá cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da futura contratação, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa;  

b) A empresa deverá implementar medidas técnicas e administrativas adequadas para 

proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados, destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

c) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

d) Todos os dados pessoais tratados pela empresa deverão ser mantidos em sigilo, com 

acesso restrito apenas aos profissionais que necessitem dessas informações para a execução 

dos serviços contratados. 

e) A empresa não poderá transferir dados pessoais a terceiros sem a autorização prévia e 

por escrito do município, exceto quando exigido por lei. 

f) A empresa deverá garantir o atendimento aos direitos dos titulares dos dados, como 

acesso, correção, exclusão e portabilidade dos dados pessoais, conforme previsto na LGPD. 

g) Em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos 

titulares dos dados, a empresa deverá notificar imediatamente o município e adotar todas as 

medidas necessárias para mitigar os efeitos do incidente. 

h) A empresa deverá permitir auditorias e inspeções pelo município ou por terceiros 

designados, para verificar a conformidade com as obrigações de proteção de dados. 

i) A empresa deverá garantir que seus colaboradores envolvidos no tratamento de dados 

pessoais recebam treinamento adequado sobre as práticas de proteção de dados e a 

importância da conformidade com a LGPD. 

j) Ao término do contrato, a empresa deverá devolver ou eliminar todos os dados pessoais 

tratados em nome do município, salvo se houver obrigação legal de retenção. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis; 

2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso na execução por período superior ao previsto no subitem anterior 

ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo 

não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos 

de extinção por culpa da CONTRATADA; e 

4.  1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). 

iv.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

iv.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

11.2.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.2.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato e de tudo dará ciência à Administração.  

13.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 14.133/21.  

13.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
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providências cabíveis. 

13.3. O agente que exercerá a fiscalização do presente contrato é XXXXXX, nomeado 

através do Decreto Municipal nº xxxxxxx. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.1.1. Gestão/Unidade:  

14.1.2. Fonte de Recursos:   

14.1.3. Programa de Trabalho:  

14.1.4. Elemento de Despesa:  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da cidade de XXXXX para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

___________________________________________ 
MUNICÍPIO DE XXXXXXXX  
Representante legal do órgão gerenciador 
CONTRATANTE 
 
 

___________________________________________ 
[EMPRESA] 
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
CONTRATADA 


